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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO

Resolução CMS Nº 09/2026 de 23 de março de 2026
O Conselho Municipal de Saúde do Município de
Governador Edison Lobão - MA, em reunião
Ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de
2026, no uso de suas atribuições legais e;  

Considerando os novos serviços que estão sendo
disponibilizados nas Redes de Assistência à
Saúde neste Município Governador Edison
Lobão/MA;  

Considerando a necessidade de ampliação dos
serviços respectivos em nosso Município;

RESOLVE, aprovar:

Art. 1º- O Plano Anual de Saúde 2026.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Governador Edison Lobão – MA, 23 de março de
2026.

________________________________________

Jhullyane Alencar Santos dos Passos

Presidente Conselho Municipal de Saúde

Portaria 292/2025
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $2VGWb7NDwz4

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RESOLUÇÕES CMS Nº 08, 09 e 10/2026

DE 23 DE MARÇO DE 2026

A Secretária Municipal de Saúde de Governador

Edison Lobão, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com
o Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde, nos termos do Art. 15º, §1 º, deste
Regimento, resolve HOMOLOGAR as decisões
do Conselho Municipal de Saúde deste
Município, no dia 23 de março de 2026,
convertida nas seguintes Resoluções: Resolução
CMS nº 08/2026, que aprova o Plano Municipal
de Saúde 2026/2029. Resolução CMS nº
09/2026, que aprova o Plano Anual de Saúde de
2026. Resolução CMS nº 09/2026, que aprova O
pleito junto a Secretaria de Estado da Saúde,
referente à liberação pontual de recursos Fundo a
Fundo para Custeio, no valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), a serem
aplicados à ação de Assistência à Saúde no
Hospital Municipal São Jorge.

Governador Edison lobão – MA, 23 de março de
2026.

Publique – se.

________________________________

Sirleide Marinho dos Santos

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 003/2025.

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito

Código identificador: $YeKpkXKw9am

RESOLUÇÃO

Resolução CMS nº 010 de 23 de março de 2026
O Conselho Municipal de Saúde do Município de
Governador Edison Lobão, em reunião
extraordinária realizada no dia 23 de março de
2026, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando os novos serviços que estão sendo
disponibilizados nas Redes de Assistência à
Saúde, neste Município de Governador Edison
Lobão;

Considerando a necessidade de ampliação dos
serviços respectivos em nosso Município;
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RESOLVE, aprovar:

Art. 1º- O pleito junto a Secretaria de Estado da
Saúde, referente à liberação pontual de recursos
Fundo a Fundo para Custeio, no valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
a serem aplicados à ação de Assistência à Saúde
no:

·HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JORGE -
CNES: 2458888

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Governador Edison Lobão, 23 de março de 2026

________________________________________
________

Jhullyane de Alencar Santos dos Passos

Presidente Conselho Municipal de Saúde

Portaria 292/2025

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito

Código identificador: h0lhqmkec2120260324160328

Resolução CMS Nº 08/2026 de 23 de março de 2026
O Conselho Municipal de Saúde do Município de
Governador Edison Lobão - MA, em reunião
Ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de
2026, no uso de suas atribuições legais e;  

Considerando os novos serviços que estão sendo
disponibilizados nas Redes de Assistência à
Saúde neste Município Governador Edison
Lobão/MA;  

Considerando a necessidade de ampliação dos
serviços respectivos em nosso Município;

RESOLVE, aprovar:

Art. 1º- O Plano Municipal de Saúde 2026/2029.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Governador Edison Lobão – MA, 23 de março de
2026.

________________________________________

Jhullyane Alencar Santos dos Passos

Presidente Conselho Municipal de Saúde

Portaria 292/2025

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito

Código identificador: bm6wtd4y3w020260324160358
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Imperatriz, II, 800, Centro

Cep: 65.928-000

FLÁVIO SOARES LIMA
Prefeito Municipal

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA
Procuradora Geral do Município.

Informações: gabgovel@gmail.com
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